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Prefeitura Municipal de Carnpo Limpo Paulista 

ESTADO DE SÃ.O PAULO ../<y 
LEI COMPLEME?7TAR NO 01, de 17 de abr il de 1991 

Dispõe sobre reajustamento doa vencimen

tos dos servidores públicos municipais. 

ALCBB!AI>ES GRAllDIZOLI, Prefei t o Munici

pal de campo Limpo Paulista, Estado de Sio Paulo, usando de 

suas atribuições legais e de acordo com o a pr ovado pel a C5m.!!. 
ra !!unicipal, em sessão o r diniria realizada em 16 de abril de 

1991, PROKULGA a seguinte Lei Complementar~ 

Artigo 10 - Fica concedido reajustamento 
de 30\ (trinta por cento), sobre os vencimentos de todos os 

servidores públicos municipais, quer regidos estat utariamen

te, quer r egidos pela Consolidação das Leis do Trabalho , a 

partir de lO de abri l de 1991. 

Artigo 20 - As frações resultantes da 

aplicação do percentual de que trata o artigo anteri or serio 

arredondadas para a unidade de dezena de cruzeiros imediata

mente superior ao valo r apurado. 

Artigo 30 - As Funçõou Gratificadas 

(P.G.) terio os seus valores reajustados de acordo com o pe.f 

centual fixado no artigo 10 desta Lei. 

Artigo 40 - Os reajustes dos vencimentos 

dos servidores aut árquicos do Municipio serão e stabelecidos 

por Decreto do Chefe do Executivo. 

Artigo so - As despesas decorrentes da 

execução desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentá 

rias próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 60 - Esta Lei entrar á em vigor na 

data de sua publicação, r evo9adas as em contrá-' 

rio . 

1 M~icip•l 
f Publicada no de Adminis t r a-

ção desta Prefeitura Municipal , aos dezessete dias -. de 

~ abril do •~ de •il , novecento• e ·~·~~~~'.:><::::::? 
l~líí ................. ~~~~~~~~~~~~Ro~dolf~~ 


